
10141 MAO DI OBRA 610

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10108 AR :IA GROSSA SEINFRA

10441 CA HIDRATADA SEINFRA • :: o.u-s000c,:

t0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 032400000
.....

,

TOTAL MA,I 11,4.

/ 
VALOR: 1.49

3.5.4.5. C2897 - P

/1,Ç

NTURA COM SELADOR EM MADEIRA (M2)
...-- 

mA0 DE 08RA FONTE U COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

17 VP. PINTOR

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

:139 . Eq..t.V.:0 "..'".,"..0 '..'E' A" ,''.!:,7,F '‘,,,,O t

TOTAL MA TERPAI. I 10

VALOR• 547

3.5.5.1. C1985 -PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.60X 2.10)(n (UN)

mAo of OITRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNiTARIO TOTAL

10041 ALL DANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA i 3,75.KAks

‘0498 CAE
..

PINTE RO SEINFRA H 3.7500000:,

12391 PLC REIRO SEINFRA H 1.40000000 i .• I: ,. r1.1

410Q543 SMENTE SEINFRA H 140000000 !

TOTAL MAO DE OBRA: .:, 36

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNiTARi0 TOTAL

i0109 AR)IA MEDIA SEINFRA MS 0.01060000 46.30

10209 (AlENTE DE PEROBA (MADEIRA DE lA QUALIDADE) PARA PORTA 1FL SEINFRA UN 1.00000000 3800

10441 CAI HIDRATADA SEINFRA KG 1.72000000 0.74'

10805 016INTO PORTLAND SEINFRA KG 1.72000000 (; 5.)

11031 DO 1RADIÇA DE FERRO PARA PORTA INTERNA SEINFRA ,..A4 3.00000000 5.90 .

i1155 FECVIADURA COMPLETA PARA PORIA INTERNA SEINFRA UN 1.000000101 46 00

11200 GUÁRNIÇÃO PEROBA ¡MADEIRA DE IA QUALIDADE) SCM PARA PORTA 1FL. SEINFRA UN 2.00000000 15,.60 I

11590 PAFAFUSO PARA MADEIRA DE 80MM SEINFRA uN 8.00000000

i3706 P01 IA LISA DE CEDRO 0.6032.10M SEINFRA UN '1.00000000 " .8 .I.1

11724 PRO SEINERA KG 0.20000000 1 88

11919 TACK)PARA FIXAÇÃO DE BATENTE/RODAPE SEINFRA N 6.00000000 3.90

TOTAL MAII RIAl 321.11

VALOR: 442.90

3.5.5.2. C1988 - PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.90X 2.10)ni(UN)

BRA

.341

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

01(1)06111 DL CAR.lo, IE 00 ,...-, ',o00

10498 CABPINTEIRO SEINFRA Pi 3.750000010

2391 PECREiR0 SEINFRA pi 1.4000,,,,, I I •

2543 SER VENTE SEINFRA H 1.40000010 ., .

loIA, 61Ao , IRMA

MATERIAL
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARi0 TOTAL

R3109 ARE A MEDIA
SEINFRA M3

i0209 BAT:NTE DE PEROBA ¡MADEIRA DE lA QUALIDADE) PARA PORTA 1FL. SEINFRA UN 911

10441 CAL HIDRATADA
SEINFRA KG 1,72000000 0/4 1 21

10805 CI1ANTOPORTLAND SEINFRA KG 1.72000000 0.50 0.86

11031 DOBRADIÇA DE FERRO PARA PORTA INTERNA SEINFRA UN 3.00000000 5.90 1770

11155 FECtIADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA SEINFRA UN 1.00000000 06.00 46 00
11240 GUA RNIÇÃO PEROBA ¡MADEIRA DE lA QUALIDADE) 5CM PARA PORTA 1FL, SEINFRA UN 2 00000000 15.00 .1, 21

11590

11709

PAR

PORTA

5,FUSO PARA MADEIRA DE 80MM
SEINFRA UN 800000000

SEINFRA UN I 00000000

11724 FREED
SEINFRA KG 0.20000000

,1919 TACO PARA FIXAÇÃO OE BATENTE/RODA0 SEINFRA uN 6.0000000) I 90

TOTAL MAT( RIM 310.51

VALOR: 501.90

3.5.5.3. 84845 -JANELA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA. DE ABRIR, INCLUSAS GUARNICOES E FERRAGENS (M2)

MATERIAL
FONTE UNID COEFICIENTE P E NiTARIO TOTAL



00003428 LATI

REEIIAO,

FO

SUE

ELA DE ABRIR EM MADEIRA IMBUIA/CEDRO ABANA/CEDRO ROSA OU EQUIVALENTE DA

CAIXA 00 BATENTE/MARCO •10• CM, 2 FOLHAS DE ABRIR TIPO VENEZIANA E 2

HAS DE ABRIR PARA VIDRO, COM GUARN1CAO/ALIZAR, COM FERRAGENS. (SEM VIDRO E

ACABAMENTO)

SINAPI M2 • 0,1tItilltilll 26627

00005067 PREGO DE ATO POLIDO CCM CARECA 16 X 242 1/4 X 121 SINAPI 2 0.20000000 i 3 12

00011058 PAI AFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 5,5 X 65 MM 12.1/2 ") SNAP( 6.000000:0 0 31

00035274 PILAR

EQ

DE MADEIRA NAO APARELHADA •10 X 10* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU

J1VALENTE DA REGIAO

SINAPI i. 0.18000000 39 BA

TOTAL MATERIAL AIR Al

SERVICE) FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

03239 All DANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI I- I TB ii WOO I i 1:

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1 40000000

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 12000000.1

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.20000000 14.37 • 24

88627 ARGAMASSA

ALVENARIA.

TRACED 1:0,5:4,5 (CIMENTO, CAL E AREIA MEDIA) PARA ASSENTAMENTO DE

PREPARO MANUAL. AF_08/2014

SINAPI M3 0,00900000 .1,4.18 1/Ir

...-

TOTAL SI RVICEL 01111

-7 .e,-.4,_ VALOR: 372.52

3.5.5.4. C1969 - PDRTA DE AÇO EM CHAPA ONDULADA OU GRADES DE ENROLAR (M2)

MAO DE 080A FONTE U COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

17391 PEDREIRO SEINFRA H 1.0000000C

[2543 SEI VENTE SEINFRA

/

H 1,10000000

IONA, MAO /I fleka

FONTE UNID COEFICIENTE PRECO UNITARIO TOTAL

AREA MEDIA SEIN1R.1 RA 3 110' I , .70E109
10441 004. HIDRATADA SEINFRA KG 0.'9600 I. If /0

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 4.58000001 , 2,':,

11703 PCRTA DE ACO DE CHAPA ONDULADA SEINFRA M2 1.00000000 187 50

TOTAL MA-TRIAL 181.10

VALOR 214 611

3.5.5.5. C1426 • GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO (M2)

MAO Cot 0812A FONTE IINID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

12391 PnRF1121" Si.;14111A ii I ,1 ''' .1438

12543 SE .1VE.N1L SF'NFF4 I 3.00000000 9 11 27 39

TOTAL MAO DI OBRA 41.71

MATERIAL FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10109 AREIA MEDIA SEINER:. NT 3

10441 CA L .11DRATADA SEINFRA KG 05/0I.11101", I

10805 CI EAENTO PORTLAND SEINFRA KG 2.84000000 ,.1,p1

11222 GI ADE DE FERRO SEINFRA M2 ' 00000000 98.62 'fii We'

TOTAL MATERIAL 10064

• VALOR: 168.60

3.5.6.1. C0776 - CHApisc0 Cr ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm Pt PAREDE (M2)

MAO DE OBRA
__

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

:,' PEDREIRO SEIVRA I :

12543 SBRVENTE SEINFRA I

TOTAL MAO tm OBRA

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10109 Ai EIA MEDIA SEINFRA ''' ' 0 00610000 I, ,,

10805 CI MENTO PORTLAND SEINFRA KG 2.43000000 0.50

TOTAI MATERIAL

VALOR: 431

3.5.6.2. C1220 - EMBOÇO CI ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:3 (M2)

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

12391 PE DREW) SEINFRA rl 0.60000000 IS 1 A

12543 SE RAN IT SEINFRA 0.80000000

TOTAL MAO Pt OBRA ,A

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

10109 A LA ITA 5:T10 SEINER.: ,. 0.02430000 46.00

10805 C MENTO PORTLAND SEINERA KG 9,72000000 0.50 4 01.

TOTAL MATERIAL 5 PII

VALOR 21 36



3.5.6.3. C3408 -REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:3 (M2)

MAO DE OBRA FONTE UNIT) COEFICIENTE PREÇO UNITARIO
 1
TOTAL

12391 PEDREIRO

1254 3 SERVENTE 5EINFR:. 9 13

TOTAL MAO DE OBRA

SE WACO FONTE UNIO COEFICIENTE pRi_go UNITÁRIO TOTAL

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREA S/PEN. TRAP 1.3 !.111,11 kA i

TOTAL SE RVICO

VALOR: 2331

3.5.6.4. C4434 - CERAMICA ESMALTADA Cl ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm') • PEI-5/PEI-4 P/ PAREDE (M2)

MAO OE OBRA FONTE UM() COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

SEINFRo: • 430100000 1) 1)4

SEINER/. • .10000000 9.13

TOTAL MAO DE OBRA. 31.62

MATERIAL FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

j5500 CERÂMICA ESMALTADA DIMENSÕES ACIMA DE 30x30cm 1900 cm') - PE.1.5/PE1-4 SEINFRA 1512 1 10000000 32.61 3' 87

TOTAL. MATERIAL IS AL

SERVICO FONTE - —., UID COEFICIENTE PPREÇO UNITÁRIO TOTAL

C4429 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN TRAÇO 1 5 SEINFRA NO
,- 7 , 4,44 . WI. 1,.

//..

3.5.6.5. C1123 - R

rLS

EJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATE 2mm EM CERAMICA, ACIMA DE 30

) TOTAL SIRVIECI. 9.96

VALOR: 77.46

C 900 cm') E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2)

MAO DE ODRA

11328

2543

I AC RIIIIINTA

SE RVE NTE

FONTE URIC) COEFICIENTE

C. 7( Ofoilid,c,

MEW UNITÁRIO

3 45

101 Al MAO Of OBRA

TOTAL

4

MATERIAL FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

i0118 ARGAMASSA PRE.FA8R1CADA PARA REJUNTAMENTO SEINFRA KU 0.16900000 275 (1411

TOTAL MATERIAL.

VALOR: 4.98

3.5.6.6. C4432 - CERAMICA ESMALTADA Cl ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 30x30cm (900 cm') - PEI-51(3E1-4 P1 PAREDE (M2)

MAO DE OBRA FONTE UNIO COEFIC1ENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

1.41.33.11.1.1.11:3C.1 13.46 18 HA

1.40000000 5 1.3 1, 'II

TOTAL MAU DI III1RA

MAT( RIM_
FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

CEGAMiCA ESMALTADA DIMENSÕES ATE 30430cm (900 cm') - PEFS/PEI.4 SEINFRA

nel

SFR01(0
FONTE uNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

L.:429 SEINFRA 0.0290ou0D 496.08

TOTAL SI RVICO: 9.96

VALOR: 70,41

3.5.6.7. C1102 - R JUNTAMENTO Cl ARG. PRÉ-FABR)CADA, JUNTA ATE 2mm EM CERAMICA, ATE 10x10 cm (100 cm') - DECORATIVA (PAREDE/PISO) )M2)

MAO DE OBRA
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO

11328 I ADR1THISTA SEINER:1,

TOTAL

1

12543 SER JENTE SEINFRA 7 '0

TOTAt MAO 1331 UCLA

MATERIAL
FONTE uNto COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

101:3 IA C 1513(54 PRE-TABR1CAD...... pAp:, 1: •‘- 3r.., SI , ,
SEINFRA II, 0.66100000 .-' IS • 1,7

TOTAL MATERIAL

VALOR.

3.5.7.1. C3025 - PI 0 MORTO CONCRETO FCK-13,5MPa C/PREPARO E LANÇAMENTO IM3)

MAO DE OBRA

12191 PEDR

FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITAR10 *TOTAL
EIRO

125.13 SER/ENTE
6,00000000 9,13

TOTAL MAO DE OBRA

26 92

54 78

111.7.0

SERVICO
FONTE

C0839 CONCRE TO PN1BR., ECK 135 MO, COM AGREGAL:C. A::Qt.liki

UNIO

Mi

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL



TOTAL 5E881(0 XF1.20

VALOR 385.89

3.5.7.2. C4439 - CERAMICA ESMALTADA Cl ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm') PEI-5/PEI-4 P/ PISO (M2)

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

11328 LAC RILHISTA
7111.141,141

12543 SERVENTE • 20000000

TOTAL MAO DE OBRA

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREGO UNITÁRIO TOTAL

16500 CEFAMICA ESMALTADA DIME NSOFS ACIMA DE 30x3Ocrn (900 (m') • PEI•5/PEI-4
1 1000.1.'1' ' 32.61

FA

sERVICo F ON 11 UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

C44 :9 ARUMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:S

10,81 SI 41.

VALOR: 72,94

3.5.7.3. C1123 - REJUNTAMENTO Cl ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2rnin EM CERAMICA, ACIMA DE 30x30 c11 (900 con') E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2)

mADoi 00118 FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

11328 LAUR

12541 SERVENTE 0.20000000

MEAL MAO OE OBRA

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

10118 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTO SEINFRA 6D /10 16900000 '141

3.5.8.1.1. C0348 - BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA (UN)

MAO DE OBRA

1004 3

12320

A.P.IDANTE DE ENCANADOR

EN ;ANADOR

FONTE

SEINFRA

SEINE RA

UNID

El

EI

10141 MA I thiaT

11 

VALOR

COEFICIENTE

2.00000000

PREÇO UNITÁRIO TOTAL

4 98

TOTAL MAO DE OBRA 4E.

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREGO UNITÁRIO TOTAL

10171 BA :IA LOUÇA BRANCA PARA CAIXA ACOPLADA SEINFRA IN 1.00000000 1)9 70

10301 Ell :HA PLASTICA 8MM SEIO ERA UN 2.00000000 0

10406 CA TA ACOPLADA OE LOUÇA BRANCA PARA BACIA SEINFRA UN 1.00000000 10260

i1091 ENGATE CROMADO SEINFRA UN 1.00000000 106

11180 FITA DE VEDAÇA0 SEINFRA 0.56000000 18

11579 PARAFUSO CROMADO P/FIXAÇA0 SANITARIOS SEINE RÃ UN 2.00000000

11925 TAMPA PLASTICA PARA BACIA SEINFRA UN 1.00000000 20 00

•
TOTAL MATERIAL. 43494

VALOR: 487 79

3.5.8.1.2. C1619 - LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C/TORNEIRA E ACESSORIOS (UN)

MAO DE OBRA FONTE

8,4;JAN 1 IlLi.N2-ANADC

EN ..ANADOR

MATERIAL FONTE

10301 8U ;HA PLASTICA 8MM SEINE BA

11091 EN BATE CROMADO SEINE BA

11180 FILA DE VEDAÇÁO SEINFRA

11344 LA fATORIO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA SEINFRÁ

11579 PA EAFUSO CROMADO P/FIXAÇÃO SANITARIOS SE1NFRA

11864 SIM° METALICO TIPO COPO DN 1-X1 1/2" SEINE RÃ

12132 TO iNEIRA DE PRESSA0 CROMADA P/LAVATORIO 1/2' SEINE BA

12272 VÁ VULA DE METAL 1" SE1NF RA

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

2 ;0 I

2.75000000

TOTAL MAO 01 (ARA

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

UN 2 00000000

UN 1.00000000

0.84000000' 038

UN 1 00000000 /7 1!

UN 2.00000000' 2.56

UN 1.00000000 /7,50

UN 1D0000000 43,90

UN • 00000000 13 60

TOTAL 1111111110Ak 21•4

VALOR: 294.96

3.5.8.1.3. C3017 -PIA DE AÇO INOX (1.20x0.60)m Cl 1 CUBA E ACESSÓRIOS (UN)

MAO DE OBRA
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

:C43 AJIPDANTE DE INCA .. ACCP SL1NFRA i 2.00000000 111,1/ 20-I

12320 ENCANADOR SE1NFRA 2.011000000 13 41, 71, ..:1

12391 PE >REIRO SEINFRA 2.00000000 cipe i 211 02



1294 3 'IR.i \SF SEINFRA 9.13 18 Ti,

TOTAL MAO DE °BRA 11304

MATERIAL FONTE UNIT) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10103 AREIA GROSSA SF NI" PA 0.01900000 OF,

101E9 AO CARO SEINFRA KG 0.60000000 2-144

10805 CIA) ENTO PORTLAND SEINFRA KG 9.83000000

11605 PEE RISCO SEINFRA M3 002800000 1

11863 SIFAO CROMADO 2"
SEINFRA UN 1.00000000

12264 VAINULA AMERICANA P/PIA 3 1/2" SEINFRA UN 1,00000000 .L.

12344 Fla VEDA ROSCA 25M o 3/4" SEINFRA UN 1.100000C::

12487 PIA EM INOX 1,20x0,60C/ 1 CUBA - C18/A304 SEINFRA UN 1.00000000

12503 TO (NEIFIA DE METAL BRANCO 3/4", CANO LONGO (PADRÃO POPULAR)

3.5.8.1.4. C2093 - RALO SECO PVC RIGID° (UN)

SEINFRA

MAO OE OBRA FONTE

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA

[2320 EN 2ANADOR SEINFRA

UN

ID

H

1.000000(10 • it

TOTAL MATERIAL

/2_51t7" VALOR:

3,136

407,42

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

• • • 4

346

TOTAL MAO Di OBRA

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

R 0 SECO PVC 10 Cm Si_ •si-i.5 UN • 00000000 4., wi

.............o..A, i. i,,,

VALOR: 30.76

3.5.8.2.1. C1638 - LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA (2 X 32)W (UN)

MAO DE OBRA FONTE UNIT) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10042 AlJDANTE DE ELETRICISTA SLINI 1.7 1,1

12312 ELETRICISTA
• 10000000 '316

TOTAL MAO DI (TROA 041

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

11371 1 L N0 NAR.A FLUORESCENCE COMPLETA) 2032 .5 SEINFRA i ...ODOM)

—............

VALOR: 120,96

3.5.8.2.2. C1640 LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA Cl LÂMPADA DE 20W (UN)

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TO TAL

:30.12 A.UDANTE DE ELETRICISTA SEINFOA H O 5000000(3

11312 ETETRIC1STA SEINFRA H 1.00000000 1

TOTA, MA() Ii (31404

1.71AL

11360 LUMINARIA FL

3.5.8.2.3. C4371 ARANDELA BLINDADA (UN)

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO

36.50

TOTAL

TOTAL MATERIAL 36 SO

VALOR: 55,20

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

10042 AIUDANIT DI 111110(1,1A SEINFRA 0.9J7DOo

12312 E,ETRICISTA SEINFRA 0.93100( ••1

TOTAL MAO DE OBRA 7267

MATERIAL
I

FONTE UNID COLE ICIEN TE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

13771 F•ffAND! I () NI IN:iA:iA - 47411:

3.5.8.2.4. C1947 - PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

TOTAL MATERIAL

VALOR: 197.39

MAO DE OBRA

10042 6.JUDANTE DE ELETRICISTA

12312 ELETRICISTA

12543 TER VENTE

MATERIAL

10356 LABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2

10419 CAIXA ESTAMPADA 3")(3", 4-X2", 4 'X4 • - CHAPA 18

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

•.• NI IA 311114 31 41

SEINFRA H 3,00(104.1(100 13,46 411 13

SEINFRA H 2.50000000 9 13 22.113

TOTAL MAO Of OtIRA• 94.6i

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

SE NFRA UN



10428 CAIKA PASSAG. CHAPA C/TAMPA PARAF. 1003100080MM SEINFRA UN 1.00000000

10957 CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO OE 3/4" SEINFRA UN 1.00000001'

10981 DIS UNTOR MONOPOLAR 16A SEINFRA UN 0.1000000C

11075 FLETRODUTO DE PVC RIGID° 3/4" SEINFRA \A '000Cc

11105 ESPELHO 4"X2" OU 3-X3" SEINFRA UN 1.0000000-i

11181 FITA ISOLANTE SEINFRA M 3.00000000

11262 INTERRUPTOR 2 TECLAS PARALELO 1 TOMADA 2POLOS SEINFRA UN 1.00000000

I 6811409 LU \ A DE PVC RIGIDO PARA ELFTRODUTO 3/4" SEINFRA UN 2.00000000

TOTAL MATERIAL 515$

-Is- VALOR: 152,21

3.5.9.1. C2462 - TEXTURA ACRILICA 1 DEMÃO EM PAREDES INTERNAS (M2) ..://

MAO DE OBRA FONTE ID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

SEINFRA

SEINFRA

WIN MAO III OBRA 6')

MATERIAL F 90517 E UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I IRS5 SELADOR ACRÍLICO , J

12079 TEXTURA ACRRICA k 7.48 3 RI

TOTAL MATERIAL. 5 T7

VALOR: 1)86

sr. C1628 - LIMPEZA GERAL (M2)
mrOE on* FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

125.11 SERVENTE SEI ̀. IRA 11 SI 9.12

TOTAL MAO DE OBRA 639

VALOR 6.39

4.1. C2784 - ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m (M3)

MAO DE OBRA FONTE uNi0 COEFICIENTE PREÇO UNIT ARIO TOTAL

,iTO.'f'sli SEINFRA 1

TOTAL MAO DE OBRA-

VALOR: 24.113

4.2. C4026 - CANALETA DE CONCRETO 20cm x 20cm Cl TAMPA DE CONCRETO PERFURADO(M)

MATERIAL FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO uNiTAR0) TOTAL

10464 CArI100EIRA DE ALUMÍNIO I 1/4- X 11/4" 10.51600/r1) SEINFRA

lo.A1 M. Ai

SERvC0
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00841 ' . A:, 3.' .,.,..if3R., FCK 18 MPa COm 3,1.1.... . .. SEINFRA

CE4os FOI MA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 12mm UTIL. 311 SEINFRA M2 0.40000000 :1E.94

C2784 ESOWAÇAO MANUAL SOLO DE IA.CAT PROF AT 1.50m SEINFRA M3 0.10000000 1

C4291 CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" FCK ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA SEINFRA M3 0.03000000

10TAI SI RVII" CI

VALOR: 147,05

4.3. C0606 - CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO ESP.= 5c11 (M2)

MAO OE OBRA
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

10040 Allf)ANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA Ti 0.460000C-': 4)111

10041 AJUDANTE()E CARPINTEIRO SEINFRA H 2A2000000 ,o, 14

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 046000000

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 242000000

12391 PEDREIRO
SEINFRA H 0.30000001 I

12543 SER JENTE
SEINFRA li 0.80000000 I 1 I 7.30

TOTAL MAO 111 081111 80.26

MATERIAL
FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

0103 ARA ME RECOPIDO NIB DWG SEINFRA

10109 ARE A MEDIA
SEINFRA M3 0.03300000 40,011

_

10169 AÇC CA-60
SEINFRA KG 5270000E0 4 1.1

10280 RI'A
SEINFRA M3 0.04000000 56.DC

0529 CHAPA COMPENSADO RESINADO 12MM (1.10 X 2.20M) SEINFRA M2 0.40000000 18,37

10805 ClkENTO PORTLAND
SEINFRA KG 16.20000000 0.50 15.10

11916 TABUA DE 1" DE BA.. L = 30cm SEINFRA M 0.120 4k 0 6.18 0.74

r TOTAL MA TtRIAt 42.61



VALOR: 122,94

4.4. 89358 -JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, ON 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF _12:2014 (U1,0

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNiTARIO TOTAL

00300122 AD SIVO PLASTIC° PARA I,VC, FRASCO COM 850 GR SINAPI UN 0.06600000

00003542 10ELHO PVC, SOLDÁVEL, 90 GRAUS, 20 MM. PARA AGUA FRIA PRE LII:L. SINAPI UN 1.00000000

00026083 SOlUCAO LIMPADORÁ PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM 3 SINAPI UN 0.00600006

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0.0430000C

10101 mall MAI 0.83

SERvICO FONTE UNIT) COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

AU(WAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES i 0.12900003 I

03767 EN ANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0.12900000 1,1 1,1

TOTAL 54401E0 III

VALOR: 5.20

4.5. 00041930 - TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC,JEI, ON 200 MM (NBR 7362) (M)

VALOR 55 35

•
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RELATÓRIO ANALiTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

N,„ ...:' o Afro,

ARLA AO REDOR IDA ARENINHA. CALÇADAO.
DATA. Lr2r0r,20 T11 11101 1.22''4,

OBRA: REVITALIZAÇA0 DE

CANTEIROS, AROUIBANCADAS E DRENAGEM FONTE vER5Ao HORA MIS REF.

LOCAL, AVENIDA SANT ISSIMA TRINDADE, BAIRRO NOSSA 
SENHORA DE

FATIMA EM SAO BENEDITO - CE
snINFRÁ rOn i 07.7.10PScro..Ak,,A,1

SINAPI 20,845 SEM OE SOW, BACA() , '7 ,',.• • T 1 ' -•

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAG BENEDITO COMPOSiGOES PRoRmAs

C3404 - PRE MOLDADO GELO BAIANO (M3)

sEnvic0
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

366 Al

3321, AaNIADuRA CA•50A MEDIA 0, 6.3A 10.0mm
SEINFRA KG 70.0000000C

68.80

CO218 ARMADURA CA-60 MEDIA 0=6.4 A 9.5mm
SEINFRA KG 10.00000000

C0840 CO4CRETO PAnI313 . FOI IS MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO
SEINFRA M3 1,00000030

.,

C1400 FO!MA DE TÁBUAS DE 1- DE 3A. P/FUNDAÇOES UM. 50
SEINFRA 102 4.0000000P I

1070.73TOTAL SI 1101(1)

VALOR: 1 020.33

-,/

DE ILUMINAÇÃO POBLICA, COM H=2.8 M COM LUMINÁRIA DE LED 100W (UN)C2009 - POSTE METÁLICO

GERAL
FONTE Lowy/ -COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

INS 5',2(6S PCS-1 %IETALICO DC ILU:AINAÇA0 14;,T3L,C.A. CUM 11-2s %TT T TM JIKENARIA OF L FD DOW1 

.OLAL (.1 001

VALOR' 1 666 21

C2009 - POSTE METÁLICO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COM H=2,8 M COM LUMINÁRIA DE LED 
100W (UN)

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

INS.552365 POSTE MIT ALICO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA, (OM 11=2,11 M COM LUMINÁRIA DE LED 100W
,,;,:)(..t A III.)

'TA...,
101111 6(401

VALOR

C4026 - CANALETA DE CONCRETO 20cm x 20cm C/ TAMPA DE CONCRETO PERFURADO(M)

MATERIAL
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10464 CANTONEIRA DE ALumiNio I 1/4 ' 3 1 1/4 (0.516614107; SE1`0,.

707At MATERIAL

SERVICE) FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

C0841 C TNCR(TOP/viBR , ECK 18 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO
SEIN,RA MI 1).013001.4300 1, AI 10

C1405 F TEMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP., 120701 OIL. ox SF Al' RA MT 0.40000000 89.94

C2784 E3CAVAÇA0MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. AT 1.50m
SFINFRA M3 0,10000000 24 18 .? 4/

C4291 CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" ECK ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA SEINFRA MI 0.03000000 504.99 15 i5

r:

4110

TOTAL 5E001E0 • e

VALOR 14745

ii

rft I

, .,

di

I I
.. 1, ,.. nits

, ke kao
-- FNHEIRA

CV 1L
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CREA 52670
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* COMPOSIÇÃO DO BDI

REVITALIZAçA0 DE AREA AO REDOR DA ARENiNRA CALÇADÃO. DATA 02/072019 BC: --
I*AM OBRA:

CANTEIROS. AROUIBANCADAS E DRENAGEM FONTE VERSA0 MORA PIS RIC

ji LOCAL: AVENIDA SANTISSiMA TRINDADE BAIRRO NOSSA SENHORA DE
FATIMA EM SAO BENEDITO • EE

st ti, r., p 024 , cc,. DE setic ka.c j4) ar • ,., 03a.,IE

sNAN MIT" SR. f/ESOfarRACAO  , of.041e

CLIENT t PREFEITURA LTUNiCIPAT. DE SAO BENEDITO COMPOSCOE S PROPR,AS

COD DESCRIÇÃO %

BENEFÍCIOS

S • G Seguro Garantia
0.5700

L Lucro
5.0000

TOTAL 5,5700

DESPESAS INDIRETAS

AC Administração Central
40000

OF Despesas Financeiras
1 0000

R Riscos
1.0000

TOTAL 6,0000

• IMPOSTOS

I COFINS
3.0000

ISS
2.0000

PIS
0.6500

CPRB (2%, APENAS QUANDO TIVER DESONERAÇÃO INSS)
4 0000

TOTAL 9.6500

BDI = 21,22%

BD1={[(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+141/(1-L)}-1

() _

•
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 7
OBRA: REVITALIZACAO DC AREA AO REDOR DA ARENINHA CALCAUAO,

CANTEIROS, AROUIBANCADAS E DRENAGEM
.DATA 02:07/2018 / 22%

loNfL

se INFAA

...NAP.

vLASA0

co. , CO.., DESONE

20103+0S SCM OESONE :AO

r.CA,P.Ds.c0Es PR P....s

....,B.DI

t.,,,. .

, +0 ,87,

-

.13

..7+ .7.

RIE

,)i ..v,

. 4)•s'200

LOCAL: AVENIDA SANTISSI MA TRINDADE. BAIRRO NOSSA SENHORA DE
FATIMA EM SAC) BENEDITO • CC

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO

COD DESCRICAO HORA MES

A CRU

At

A2

A3

A4

AS

A6

A7

AS

A9

B6

B7

B8

89

810

OA

INSS 0.0000 0 0000

SESI 1,5000 I 5000

SENAI 1.0000 i 000C

INCR/A 02000 02000

SEBRAE 0.6000 0.6000

Salário Educaçâo 2.5000 2.5000

Sew°Contra Acidentes de Trabalho 3 0000 3.0000

FGTS 8 0000 8 0000

SECONCI 30000 0 0000

TOTAL 16,8000 16,8000

Rep<uso Semanal Remunerado 17.8700 0 0000

Feriados 3.7200 0,0030

Auxil o- Enfermidade 09100 06900

13" Salário 10.9200 8.3300

Licença PaternidadE 0.0800 0.0600

Faltas Justificadas 0 7300 0.5600

Dias de Chuvas 1 6500 30000

Auxibo Acidente de Trabalho 0.1200 3 0900

Ferias Gozadas 10.4200 796.30

Said io Maternidade 0.0300 0.0200

TOTAL 46,4500 17,7100

C GRUPO C

Cl

C2

C3

C4

CS

Aviso PrOvio Indenizado 6.3500 4.8500

Aviso Prey* Trabalhado 0 1500 0.1100

Ferias Indenizadas 3 5600 2.7200

Deposito Resosao Sem Justa Causa 4 8400 3 6900

indenização Adicional 0.5300 0 4100

TOTAL 15,4300 11,7800

GRLPO D

D1 ReimidOncia de Grupo A sobre Grupos 2 9800

D2 Reinic
I nria

idéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio C 0.4100

• TOTAL
8,3300 3,3900

Holista = 87,01%

Mensalista = 49,68%

A+B+C+D

Ei,iGENHEIRA

CREA 5 2 6 70

..d Costa—M, rques
vt



A

Al

A2

OBRA:

LOCAL:

CLIENTE.

TABELA DE ENCARGOS SOCIAISReviTALIZAÇA0 DE AREA AO REDOR OA ARENINNA CALÇADAO.CANTEIROS. ARQUIBANCADAS E DRENAGEM
AVENIDA SANTISSIMA TRINDADE. BAIRRO NOSSA SENHORA DEFATIMA FM SAO BENFDITO CE
PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO BENEOITO

FORTE

r.rtntrcrA

91.4AP1

DATA 02/07701

v€894
024 1 COM DC N,[124Cm)
201e105 SEM NERACI10
COMM,SK:OES 111401M,4.1.

20 0000
A3

A4 i 0000

111:
A5 0 2000
A6 0 6000
A7 

2.5000Acidentes de Trabalho 

A9 
111

3,0000lifin.111111011111111.1111111111111.........

mml
ONCI 8 0000

A8 

• 0 0000

TOTAL 36,8000

P08

uso Semanal Remunerado

17 8700
83 - Enfermidade 3,7100

1111211 a la ri oB4 0.9200

122 a Pt85 10 9700 ç aernidadE 
B6

87 Dias de Chuvas
88

89

810

S Justificadas

o Acidente de Trabalho

1111 Gozadas
o Maternidade

C o c
Cl Presto Indenizado
C2 Aviso Rrevio Trabalhado
C3 IRIS Indenizadas
C4 Depo to Rescisão Sem Justa Causa
C5 Ent ação Adicional

o
ZEE

D1 UM éncia de Grupo A sobre Grupo El
D2 Remo ,encia de Grupo A sobre Aviso Previo Trabalhado e Reincidencia do FGTS sobre Aviso Pre,o

Honi

Men

A + B

a = 118,19%
lista = 74,47%

+ C + D

TOTAL

TOTAL

TOTAL

20 0000

18000

0 0000

36.8000

0.0000

0.0000

0.7000

8 3300

0 0700

0.1700

5,0100

0 5900

16,0100

17.4200

18,2900

5.3700

3.8100

12,1700

7,2100

rc,

NORA RES *FF.

1 1/1.14% 149r%



MEMORIAL DESCRITIVO

OBJETO:

OBRA: RE VITALIZAÇÃO OE AREA AO REDOR DA ARENINHA CALÇADÃO.
CANTEIROS. ARQUIBANCADAS E DRENAGEM

DATA ',2018 BOI 2' 22

FONTE VERSÃO HORA MRS REF.
LOCAL: AVENIDA SANTISSIMA TRINDADE. BAIRRO NOSSA SENHORA DE

FÁTIMA EM SAO BENEDITO -CE
SE INFRA 024 COM DESONF RNA° 87 034016

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO
S4NAPi 2018.05 SEM DESONERAÇÃO 118 '9% 1 1 ?s De:2m

COMPOSIÇÕES PROPRIAS

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TECNIC

0 presente memorial tem por objetivo a Revitalização de Area ao redor da Areninha: calçadão. canteiros.
arquibancadas e drenagem na Avenida Santíssima Trindade, Bairro Nossa Senhora de Fátima, no município do
Sao Bene lit° — CE.

•
PROJETOS:

A execução da presente obra deverá obedecer a integral e rigorosamente aos projetos, especificaOes e
detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as características necessárias a perfeita execução dos
serviços.

NORMAS:

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, especificações e métodos da
Associa4o Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com os serviços objeto do contrato.

.SISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA:
A empreiteira se obriga, a saber, as responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistência técnica e

administrativa necessária, a fim de imprimir andamento conveniente As obras e serviços.

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal e devidamente
habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA.

MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS:

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá ser idônea. de mod()
a reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom andamento dos serviços. Deverão ter no Canteiro todo o
equipamento mecânico e ferramental necessários ao desempenho dos serviços.

DISPOSIÇÕES GERAIS:
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MEMORIAL DESCRITIVO•;‘,.,:,'
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ACF,11*

A
.

OBRA: REVITALIZAÇA0 OE AREA AO REDOR DA AREMFFHA. CALÇADÃO.
CANTEIROS, AROUIBANCADAS E DRENAGEM

___ 
,ITtoN

,.FiAi1i

. :1DATA 7/2018 . 21 22 1,

vt RSA°

•.• 1,E SOT& RAÇ AO

AI I RztR> SLM DESUFIL RACAO

COMPOSIÇÕES PROPRIAS

HORBACII

1i, o r,..

I ..

MES REF.
LOCAL: AVENIDA SANNSSIMA TRINDADE BAIRRO NOSSA SENHORA DE

FAT IMA EM SAO BENEDITO - CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SA.0 BENEDITO

Estas

emprega

Qualquer

especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de materiais a screw
os, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos serviços que ocorrerão por ocasião da obra.
discrepância entre estas especificações e os projetos a dúvida será dirimida pela fiscalização.

PRELIMI ARES

1. ARQUI ANCADAS

1.1. SER IÇOS PRELIMINARES

fri

1.1.1. C39 4 - CAPINA MANUAL (M2)

1. nceito

Lim eza manual do terreno a ser construido a edificações.

2. P ocedimentos de execução

Dev ra ser feito o corte de vegetaçâo miúda, arbusto de pequeno porte, capim e remoção dos entulhos
Nor almente são utilizadas foices, roçadeiras. enxadas ciscadores etc.

3 edição

Par fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2).

1.1.2. 027;4 - ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m (M3)

1.2.FUND ÇÃO E ESTRUTURA

1.2.1. 000 '6 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/ ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA
(1:2:8) (M )

1. C nceito

Exe ução de alvenaria para pilares e blocos

2. C racteristicas

A al enaria deverá ser executada conforme as recomendações da NBR 8545 da ABNT e nas dimensões e nos
alin amentos indicados no projeto executivo.

3. R comendações

3.1 ara o levante da alvenaria a argamassa deverá ser plastica e ter consistência para

sup rtar o peso dos tijolos e mantê-los alinhados por ocasião do assentamento
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MEMORIAL DESCRITIVO

‘41.A

<0

S4 Eg .500....,

OBRA: REVITALIZAÇÃO DE AREA AO REDOR DA ARENINHA CALÇADÃO
CANTEIROS. ARQUIBANCADAS E DRENAGEM

DATA : 02/07/2018 BOI 21 7?k,

FONTE

SF INFRA

SNAP!

VERSÃO

024 'COM ilf. SONERAQ AO

2018:05 SEM DE SOM. RAÇÂO

COMPOSIÇÕES PROPRIAS

MORA

87 el,.

11/1 :1.5t. 14

WS

41%

REF

,3,2e,•.

0,3!2( I"

LOCAL: AVENIDA SANTISSIMA TRINDADE BAIRRO NOSSA SENHORA DE
FAT/MA EM SAO BENEDITO • CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO

3.2 Adições poderão ser utilizadas, desde que tenham compatibilidade com os aglomerantes

fab icação da argamassa e com o tijolo.

3.3 Os tijolos deverão atender as condições especificadas na NBR 7170 da ABNT.

Par o assentamento os tijolos deverão estar umedecidos, de modo a evitar a absoro
não prejudicar a sua aderência.

empregados na

N ° -7 rr

gua da argamassa e

34.Nas obras com estrutura de concreto armado, a lavenaria deverá ser interrompia

aba xo das vigas ou lajes e o preenchimento deste espaço devera ser executiido de acordo corn as instruções
con .tantes na NBR 8545 da ABNT

ocedimentos de execução

4.1 Deverá ser empregado o prumo de pedreiro para o alinhamento vertical da alvenaria.

4.2. As juntas entre os tijolos deverão estar completamente cheias, com espessura de 10mm Em alvenarias
apa entes estas juntas poderão ser frisadas. As juntas verticais não deverão

coi idir entre fiadas continuas, de modo a garantir a amarração dos tijolos. No caso de assentamento dos
tijol s.com juntas verticais continuas (juntas a prumo), sera obrigatório o uso de armaduras longitudinais, situada
na rgamassa de assentamento, distanciada cerca de 60mm na altura.

5. edição

Par fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m3)

1.2.2. C42!1 - CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" FCK ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA (M3)

1. C nceito

• Exe ugão de concreto armado com confecção das armaduras e colocação de formas em tábuas de madeira
regii•nal de 20. para cintas, pilares. radier e sapatas.

R comendagc5es

2 1 Forma

Dev•ra ser inspecionada a madeira a ser utilizada para as formas. As formas de tábuas de pinho não deverão ser
usa as, se o concreto for aparente. As formas deverão ser aplainadas na face em contato com a massa de
con reto para que o desmonte seja fácil. As formas deverão ser cortadas seguindo do rigidamente o projeto
estr tural e de formas. A retirada das formas deverá obedecer sempre a ordem e os prazos minims indicados no
artig 71 da Norma Brasileira NB 1 atual NBR 6118. As formas deverão ser retiradas de modo a permitir

rela Iva facilidade de manejo dos elementos e,principalmente, sem choques. Para isso o

esc ramento das formas devera apoiasse sobre cunhas, caixas de areia ou outros dispositivos

apr• •nados,

Ant :s da ocasião da concretagem dever-se-á colocar um produto protetor de formas de composição oleosa fina
para ser emulsionada em água no momento do seu emprego. Esse produto



MEMORIAL DESCRITIVO
OBRA: REVITALIZAÇÃO DE AREA AO REDOR DA ARENINHA. CALÇADA,0

CANTEIROS. ARQUIBANCADAS E DRENAGEM
DATA: 02/07/2018 BOI 21 22%

FONTE VERSÃO NORA PARS REF.
LOCAL: AVENIDA SANTISSIMA TRINDADE BAIRRO NOSSA SENHORA DE

FATIMA EM SAO BENEDITO CE
SENORA 024 I COM OESONERACAO •

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO
2018/05 SEM DESONERAÇÃO flu Isl. 74 4 7% 00- 2.7, •

COMPOSICOES PROPRiAS

evitará a aderência da forma ao concreto facilitará a desmoldagem e propiciará a obtenção se uperficie de born
aspecto.

2 2 Armadura de aço CA-60
7&c

0 ferreiro deverá cortar todos os ferros de um mesmo diâmetro, antes de iniciar alho com ferros de outro
diâmetro

Deverá ser preparado um plano de corte, procurando-se fazer um aproveitarhento dos ferros é reduzindo-se as
perdas.

2.3. Concreto

• Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 12654 - Controle
tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 Preparo, controle e recebimento de concreto, NBR
8953 - Concreto para fins estruturais classificação por grupo

de resistência e NBR 6118 - Projeto e execução de obras de concreto armado,Os equipamentos de medição.
mistura e transporte deverão estar limpos e em perfeito funcionamento, para se obter melhor qualidade do
proc uto.

0 estabelecimento do traço do concreto a se adotar terá como base a resistência

caracteristica á compressão, especificada no projeto e dimensões das peças, disposições das armaduras sistema
de transporte. lançamento, adensamento, condições de exposição e de uso, previstos para a estrutura

Juntp com o trago estabelecido deverão ser fornecidas as seguintes informações:

- resistência característica à compressão que se pretende atender;

- tipo e classe do cimento:

• - condição de controle;

- características físicas dos agregados:

- forma de medição dos materials;

- idade de desforma,

- consumo de cimento por m3

- consistência medida através do "slump",

- quantidades de cada material que será medida de cada vez;

- tempo de início de pega.

3. Procedimentos de execução

3.1. Formas

A forma constituída de tábuas de pinho deverá ter um vão livre que dependerá da pressão exercida pelo concretofrescp e da espessura da madeira
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OBRA: REVITALIZAÇÃO DE AREA AO REDOR DA ARENINHA CALÇADÃO
CANTEIROS. AROUIBANCADAS E DRENAGEM

DATA : 02/07 201/3 BOI :e I

FONTE

SE1NFRA

SINAPI

VERSÃO

024 I COM OLSONE RAÇ AO

2018/05 SEM DESONCRAÇÁO

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

NORA

137 001,

111) 19%

MCS

1447%

REF.

01/200,

00/2018

LOCAL: AVENIDA SANTISSIMA TRINDADE. BAIRRO NOSSA SENHORA DE
FATIMA EM SAO BENEDITO - CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO

A f rma devera apoiar-se em barrotes, colocados a espaços regulares correspondentes ao vão livre adotado para
a fo ma.

Os poios da forma deverão ser fixados com pregos, de preferência 18 x 27.

Os •ainéis das formas deverão ser formados de tábuas de 2,5 cm de espessura co.'. • -nsões a depender do
proj to. Essas tábuas deverão ser ligadas por sarrafos de 2,5 x 10,0 cm. de

2,5 15,0 cm ou ainda caibros de 7,5 x 7,5 cm ou 7,5 x 10,0 cm ou ainda por places de madeira compensada
ligal as por sarrafos ou caibros. Esses painéis deverão servir para pisos de lajes, faces de vigas, pilares, paredes
e fu dações.

.4. edição
•

Par fins de recebimento a unidade de medição é o metro cúbico (m3)

1.2.3. C1411 - FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/SUPERESTRUTURA - UTIL. 2 X (M2)

1. C nceito

For a de chapas de madeira compensada, revestida com plástico, para ser usada em estruturas de concreto
arm do.

2 R comendações

2.1. Bevera ser utilizada para concreto aparente com acabamento liso, tendo revestimento plástico "categoria" na
1a e das cinco lâminas que comporão a chapa compensada.

1.2 retirada das formas deverá obedecer sempre a ordem e os prazos mínimos estipulados no artigo 71 da
Nor a Brasileira NB 1 atual NBR 6118.

2.3. s chapas deverão ser

retir das de modo a permitir relativa facilidade de

man jo dos elementos e, principalmente sem choques

Para isso o escoramento das formas deverá apoiasse

sobr cunhas, caixas de areia ou outros dispositivos

apro'nados.

3. Pr cedimentos de Execução

3.1. s formas deverão ser cortadas seguindo rigidamente o projeto estrutural e de formas A precisão decolo•-ção das formas sera de mais ou menos, 5 mm.

3.2. posição das formas (prumo e nível) deverá ser constantemente verificada, especialmente durante oproc sso de lançamento do concreto. Quando necessária, a correção devera ser logo efetuada com o emprego decunh s, escoras e outros elementos apropriados.

3.3. ara garantir a estanqueidade das juntas, deverão ser usados calafetadores de

elast mero do tipo silicone. Para obter superfícies lisas os pregos serão rebatidos de mod icarem embutidosnas f rmas, sendo o rebaixo calafetado com o elastômero.
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OBRA: REVITALIZAÇÃO DE AREA AO REDOR DA ARENINHA: CALÇADÃO.

CANTEIROS, ARQUIBANCADAS E DRENAGEM
DATA : 02/07/2018 BDI : 2 I 22%

FONTE

St iNFRA

SINAPI

VERSA()
;;2.: 1 COM DESO...ERAÇ AO

2018/05 SEM DESONERAÇA0

COmPOSIÇOES PROPRiAs

HORA MRS

87 .t. I ..

118 19% /4 4'

REF.

Oc.21) lb

LOCAL: AVENIDA SANTISSIMA TRINDADE. BAIRRO NOSSA SENHORA OE
FÁTIMA EM SAO BENEDITO - CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO

4. edição

Par fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2).

1.2.4. CO2 4 - ARMADURA CA-25 MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG)

1.3. PARE ES

1,3.1. COO
WRATA

3- ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL
A ESP.=10cm (1:2:8) (M2)

.èTcf

1. C nceito

Exel ução de alvenaria para pilares e blocos

2. C racteristicas

A al enaria deverá ser executada conforme as recomendações da NBR 8545 da ABNT e nas dimensões e nos
alin mentos indicados no projeto executivo.

3. R comendações

3.1 ara o levante da alvenaria a argamassa deverá ser plastica e ter consistência para

sup rtar o peso dos tijolos e mantê-los alinhados por ocasião do assentamento.

3.2. adições poderão ser utilizadas, desde que tenham compatibilidade com os aglomerantes empregados na
fabril ação da argamassa e com o tijolo.

3.3. IDs tijolos deverão atender ãs condições especificadas na NBR 7170 da ABNT.

Para o assentamento os tijolos deverão estar umedecidos, de modo a evitar a absorção da água da argamassa enão rejudicar a sua aderência.

3.4. as obras com estrutura de concreto armado, a lavenaria deverá ser interrompida

abai o das vigas ou lajes e o preenchimento deste espaço deverá ser executado de acordo com as instruçõescons antes na NBR 8545 da ABNT.

4. Pr cedimentos de execução

4.1 'lever-6 ser empregado o prumo de pedreiro para o alinhamento vertical da alvenaria.

4.2. s juntas entre os tijolos deverão estar completamente cheias, com espessura de 10mm Em alvenariasapar ntes estas juntas poderão ser frisadas. As juntas verticais não deverão

coinc
tijolo
na ar

'ir entre fiadas continuas, de modo a garantir a amarração dos tijolos. No caso de assentamento dos.com juntas verticais continuas (juntas a prumo), será obrigatório o uso de armaduras longitudinais, situadaamassa de assentamento, distanciada cerca de 60mm na altura.

5. Me ição



MEMORIAL DESCRITIVO
OBRA: REVITALIZAÇÃO DE AREA AO REDOR DA ARENINHA: CALÇADÃO.

CANTEIROS, ARQUIBANCADAS E DRENAGEM
DATA : 02!07i2018 BOI 21 22^..

FONTE VERSA() HORA MES RU.
LOCAL: AVENIDA SANTISSIMA TRINDADE, BAIRRO NOSSA SENHORA DE

FATIMA EM SAO BENEDITO - CE
INFRA

SiNAPI
0.2•I I COM DESONERAÇ AO
21)1805 SEM DESONENAL;AO

87L1,

I'S 74 4Pst

01'2016
2CISCLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO

COMPOSIÇÕES PROPIims

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m3).

1 4 REVESTIMENTO

1C3

1.4.1. 00776- CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1•3 ESP.= 5mm P/ PAREDE
(M2)

1. Conceito

Camada de argamassa constituida de cimento, cal e areia, possuindo baixa consistência,

• destinada a promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento.

2. Caracteristicas

2.1. A argamassa de chapisco deverá ter consistência fluida a ser constituida de areia. predominantemente
grossa, corn dimensão máxima entre 2.4 e 6.3 mm

2.2. 0 chapisco deverá apresentar espessura máxima de 5 mm. textura aberta com superficie irregular e
descontinua, de forma a permitir a visualização de pequenas áreas da base

2.3. A argamassa de chapisco deverá ser preparada de acordo com as recomendações constantes neste Caderno
de Encargos.

3 Recomendações

3.1. 0 procedimento de execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 - Revestimentos de
paredes e tetos corn argamassas — materiais, preparo, aplicação e

man Jtenção

3.2. 0 chapisco deverá ser aplicado sobre as bases que não apresentem condições adequadas de aderência
como as bases lisas, densas pouco porosas e de baixa capacidade de sucção.

Deverão ser chapiscadas, também, as bases que apresentem sucção heterogênea.

3.3. Produtos adesivos poderão ser adicionados e argamassa de chapisco, para melhorar as condições de
aderência, desde que compatíveis corri o cimento empregado e com o material da base.

4 Preparo da Base

4.1. As bases de revestimento deverão atender es condições de planeza, prumo e nivelamento, fixadas pela
especificação da norma brasileira.

4.2. Para aplicação do chapisco. a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas. oleos, eflorescências, materialssoltos. ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência.

4.3. Quando a base apresentar elevada absorção, deverá ser suficientemente molhada.

5. Prócedimentos de Execução A aplicação do chapisco deverá ser realizada através de aspersão vigorosa daargamassa, continuamente sobre toda área da base, que se pretende revestir.

6. Medição
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OBRA: REVITALIZAÇÃO DE AREA AO REDOR DA ARENINHA: CALÇADÃO. DATA 02107/2018 BM 21 22%
CANTEIROS: ARQUIBANCADAS E DRENAGEM FONTE VERSÃO NORA NEE REF.

LOCAL: AVENIDA SANTISSIMA TRINDADE. BAIRRO NOSSA SENHORA DE
FATIMA EM SAO BENEDITO. CE

SE1NFRA 024.1 COM DE SONERAÇ AO 87.01% 031:011.
A6:2018

*4tattrriV CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO
SINAP1 201E005 SEM OCSONERAÇAO Ile I" /4 47%

COMPOSIÇÕES AROMAS

170
Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2)

1.4.2. 03408- REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS! PENEIRAR, TRAÇO 1 My21/

1. Conceito

Camada de revestimento utilizada para cobrimento do emboço. propiciando urna superfície que permita receber o

recebimento decorativo ou que se constitua no acabamento final.

2. Características

A a -gamassa pré-fabricada é comercializada em pó e na ocasião do uso é suficiente adicionar água Forma-se

• 
então. uma pasta de fácil utilização.

3. Recomendações

3.1. 0 procedimento de execução do reboco deverá obedecer ao previsto na NBP, 7200 - Revestimento de

paredes e tetos com argamassas - materiais, preparo, aplicação e manutenção.

3.2. 0 reboco pode ser camurçado, chapiscado, desempenado, lavado, raspado e imitação travertino. a depender

do acabamento realizado.

3.3. 0 reboco deverá aderir bem ao emboço e, preferencialmente, ter resistência inferior a este. Deverá possuir
textura e composição uniforme, proporcionar facilidade na aplicação material ou no processo mecanizado 0
aspecto e a qualidade da superficie final deverá estar de acordo coi-n a decoração especificada.

4 Procedimentos de Execução

4.1. 0 reboco deverá ser iniciado somente 21 dias após a conclusão do emboço. se a argamassa for de cal. e 7
dos se for mista (cimento e cal) ou de cimento.

4.2. A espessura da camada de reboco deverá ter no máximo 5 mm.

4.3. 0 plano de revestimento sera determinado através de pontos de referências, dispostos de forma tal, que a
distancia entre eles seja compatível com o tamanho da desempenadeira, a ser utilizada Nesses pontos, deverão
ser fixados taliscas de madeira ou cacos planos de material cerâmico, usando-se para tanto, argamassa idêntica a
que sera empregada no revestimento.

4.4. Uma vez definido o plano de revestimento, deverá ser feito o preenchimento de faixas entre as taliscas
empregando-se argamassa que sera serrafiada, constituindo as guias ou mestras

4.6. Estando a area preenchida por argamassa. devera ser feita a retirada do excesso e regularização da
suparficie, pela passagem da desempenadeira Em seguida. deverão ser preenchida as depressões, mediante
nov Ds lançamentos de argamassa, nos pontos necessários.

repetindo-se a operação, ate conseguir uma superfície cheia e homogénea

4.7. 0 acabamento final deverá ser executado de acordo com o tipo de textura desejado.

5. Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2)

1.5. PISO
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OBRA: REVITALIZAÇÃO DE AREA AO REDOR DA ARENINHA: CALÇADÃO.
CANTEIROS, ARQUIBANCADAS E DRENAGEM

DATA: 02107:2018 801 21 22',
FONTE
t .1.. itA

_ANA?,

lank,

:.2,, I COM OESO1ERAÇA0

2018,05 SIM DESONE RAÇA0

COMPOSIÇÕES PROPRIAS

HORA

l,:,,I ...

1 lei ,9'.*

MES

/4 41%

REF.

.,. 003,2.2 ,

LOCAL: AVENIDA SANTISSIMA TRINDADE, BAIRRO NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA EM SAO BENEDITO • CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO

1.5.1. C1'17 - PISO DE CONCRETO FCK=15MPa ESP.= 12cm, ARMADO C/TELA DE AÇO (

•

1. •onceito

Mat rial constituído por uma mistura adequadamente dosada de cimento portland, agregado miúdo, agregado
gra do e agua, para utilização em lastro de piso e fundação.

2. e -racteristicas

2.1. Os materiais componentes dos concretos deverão atender as recomendações referentes aos insumos.
cim -nto, areia, brita, agua e aditivo.

3 comendações

3.1 0 estabelecimento do traço terá como base à finalidade a que se propõe o concreto, as condições ambientais
e d manipulação quando no estado fresco.

4. ocedimentos de Execução

4.1. 0 cimento sera medido em massa, adotando-se o valor de 50 kg e os demais materiais serão medidos em
vol me, através de padiolas previamente dimensionadas. A agua de amassamento sera medida em volume e se
pre iso, ajustada em função da consistência da mistura, que seja adequada.

4.2. Não sera permitido misturar de uma sõ vez quantidade de material superior ao estabelecido, tomando como
bas um saco de cimento.

5. edição

Par fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m3).

4..2. C46 s1 - PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR ESP 2,0 cm (M2)

1.6. PINT RA

1.6.1. C24.1 -TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMAO EM PAREDES EXTERNAS (M2)

1. C nceito

Exe ução de serviço de pintura em paredes internas e externas com textura acrilica

2. C racteristicas

2.1. Revestimento texturado de alta camada, aplicado em superficie de argamassa, concreto ou diretamente sobre
o bl co cerâmico. Só deve ser aplicado em superfície de concreto ou

arg massa, 30 dias após sua conclusão. Para superfícies porosas e paredes externas é recomendável aplicar um
fun o selador a fim de uniformizar a absorção do produto. A cor deve ser definida no projeto.

2.2. Tinta de elevada consistência a base de resinas sintéticas e solúveis em agua, que
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OBRA: RL vIr AL IZAÇA0 DE AREA AO REDOR DA ARENINHA: cALq.AuÃo DATA 1 t 7/2018 

B I . 21
CAN T EROS. ARQUIBANCADAS E DRENAGEM FONTE v I OA°   HORAC1

LOCAL: AVENIDA SANTISSIMA TRINDADE. BAIRRO NOSSA SENHORA DE
FAT .MA EM SAO BENEDITO • CE

M22;54 REV

SFINFRA 12.: ' , ' . I SOES '<KA()

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO
NAPI 2018*5 SCIA OE SUNIRAÇA0

COMPOSIÇÕES PROPRIAS

pros uz efeito texturizado sobre a superficie de aplicação.

3. P ocedimentos de Execução

Dev

bro

um

as

PM
FL

ser aplicada sobre a superficie limpa, plana e livre de graxas usando o rolo de te ar, de espuma rigida
ha, desempenadeira, espátula ou escova: em dias muitos secos. a super cie deve ser ligeiramente
decida a fim de melhorar a aderência da tinta. Para obter a superficie texturada deve-se espalhar a tinta sobre
perficie com o rolo

nu a só direção e passar o rolo na outra direção, sem tinta, marcando levemente a superfície

4. edição

Par fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m2)
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Página 1/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART -Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREACE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara

  1. Responsavel Técnico  

ROSANE COSTA MARQUES ARAGA0

Titulo profissional ENGENHEIRA CIVIL

Empresa contratada' N K SOUZA PROJETOS LTDA - ME

  2. Contratante  

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO

RUA RUA PAULO MARQUES

Complemento Bairro CENTRO

Cidade São Benedito Ur- CE

Pais Brasil

Telefone (88) 3626-1347 Email

Contrato 20170220001 Celebrado em 28/0612018

Valor RE 4.500,00 Tipo de contratante PESSOA JURIDiCA DE DIREITO PUBLICO

fikção Institucional NENHUMA - NÃO OPTANTE

ART OBRA / SERVIÇO

No CE20180356798

INICIAL

173

NP. 061282033-5

Registro 000043661-5

3. Dados da Obra/Serviço  

Proprietário. PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO

AVENIDA AVENIDA SANTISSIMA TRINDADE

Complemento ARENINHA

Cidade. São Benedlto

Telefone: (88) 3626-1347

Coordenadas Geográficas

Data de Inicio 28106/2018

=inalidade Esportivo

4. Atividade Técnica

CPF/CNPJ 07.778.129/0001-74

N° 378

CEP: 62370000

Email

Latitude: 0 Longitude: 0

Previsão de termino 31/12/2020

CPF/CNPJ 07.778.129/0001-74

N°: SIN

Bairro: NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

UF: CE CEP 62370000

21- ELABORAÇÃO

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
EDIFICAÇÕES -> ARQUITETURA EFÊMERA -> #1136- ARQUIBANCADA

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS C SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
EDIFICAÇÕES -> ARQUITETURA EFÊMERA.> 41136 - ARQUIBANCADA

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
SANEAMENTO -> #1620- DRENAGEM

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
SANEAMENTO -> 41620 - DRENAGEM

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
EDIFICAÇÕES.> EDIFICAÇÃO -> 45025 - PRAÇAS

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
EDIFICAÇÕES.> EDIFICAÇÃO -> 45025 - PRAÇAS

- FISCALIZACAO

17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
EDIFICAÇÕES -> ARQUITETURA EFÊMERA -> #1136- ARQUIBANCADA

17 • FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
SANEAMENTO -> 41620 - DRENAGEM

17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
EDIFICAÇÕES EDIFICAÇÃO -> 45025 - PRAÇAS

Quantidade

1,00

1,00

1,00

1.00

1,00

1.00

Quantidade

1.00

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

1,00

1.00

Unidade

un

un

un

un

un

un

Unidade

un

un

un

  5. Observações  

DROJETO ARQUITETÔNICO E ORÇAMENTO DE REFORMA DE ARQUIBANCADAS DRENAGEM CALÇADÃO E CARTEIROS AO REDOR DA
RENINHA NO MUNICIPIO DE SAO BENEDITO

6. Declarações  

  7. Entldade de Classe

VENHUMA - NAO OPTANTE

A autenticrdade desta ART pode ser verificada ern: hripsitcrea-ce.seac com bripubhcoi. com a chave: DZ87z
Impresso em. 051072018 As 12:45'47 por: ip: 187.6033.178
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•

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART -Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREACE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

  8. Assinaturas  

()eclaro serem verdadeiras as informaOes acima

 de 

Local data

deki_

ART OBRA / SERVIÇO
No CE20180356798

INICIAL

ROS NE COSTA MARQUES ARAG - CPF: 048.338.833-50

EITURA MUNICIPAL DE SAO BEN O -CNPJ: 07.778.129/0001-74

  9. Informações  

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

Somente é considerada valida a ART quando estiver cadastrada no CREA. quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante.

  10. Valor  

Valor da ART: R$ 82,94 Pago em: 28/06/2018 Nosso Número: 8212690512

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: htips:ficrea-ce.sitaccom.bripublicot, com a chave: DZ87z

Impresso em: 05/0712018 as 12:45:47 por: , ip: 187.60.33.178
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ANEXO II
PROPOSTA PADRONIZADA
PROPOS 1A DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N.° 09.004/2018-TP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL DE SAO BENEDITO.

'721

0 Licitante  , CNPJ N.°  , por seu representante legal abaixo

ass nado, declara, sob as penas da lei:
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e suas alterações e as condições

da OMADA DE PREÇOS N.° 09.004/2018-TP.
Que, até a presente data não existe fato que invalide o seu CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL — CRC, ora

apr sentado para fins de habilitação;
Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei

N.° 8.666/93), não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

de .-sseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo licitatorio. Assim, assumimos o compromisso de

e e fielmente atender as exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos proclamados vencedores.

Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços especificados no anexo I. caso sejamos

ve cedor (es) da presente licitação.

0 JETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DE AREA AO REDOR DA ARENINHA, CALÇADÃO,

CANTEIROS, ARQUIBANCADAS E DRENAGEM NO MUNIC11310 DE SAO BENEDITO-CE,

V OR GLOBAL RS

Pr. ponente:

En ereço:

•
Pr zo de Execução: 210 (DUZENTOS E DEZ) DIAS.

Va dade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

E ail válido da empresa: 

Te fone da Empresa: ( )  

Lo al e data:

As inatura e Carimbo do Proponente

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL • Rua Paulo Marques 378 Centro Sao Benedito CE • F 88 3626 1437
CEP 62370-000 • CNPJ 07.778.129/0001-74
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

ITEM I- Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

IS)_

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatôrio, junto ao Município de São Benedito. Estado do Ceara, que.
em cumprimento ao estabelecido na Lei N° 9.854. de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE),   de  de 

DECLARANTE

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL • Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE • F 88 3626 1437
CEP 62370-000 • CNPJ 07.778.129/0001-74
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

DO UMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(N ME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA. sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa
pre tar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de São Benedito. Estado do Ceara, que
me iste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim
qu ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N° 8.666/93.

Pel que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE),   de   de 

DECLARANTE

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL • Rua Paulo Marques 378 Centro Sao Benedito CE • F 88 3626 1437
CEP 62370-000 • CNPJ 07.778.129/0001-74
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ANEXO IV

MODELO DE RECIBO DE GARANTIA DE PROPOSTA

RECIBO DE GARANTIA DE PROPOSTA

REF. TOMADA DE PREÇOS N.°09.004/2018-TP

DO  GOVERNO MUNICIPAL DE SAO BENEDITO
SECRETARIA de Finanças / Setor de Arrecadação

Rua Paulo Marques, n° 378 — Centro -São Benedito — Ceara
Fone.

PARA:(NOME DA EMPRESAI
Endereço;
Fone: ( )

MODALIDADE:
N.° DOCUMENTO:
GARANTE:
VA_OR: R$ (

Conforme disposto na seção 3.3.3 do Edital do processo licitatório em epigrafe, RECEBI da empresa acima
qualificada o documento acima identificado, entregue a esta administração, para fins de garantia de proposta, pelo que
firmamos o presente recibo.

São Benedito-Ceará,  de

GIOVANNI DE CASTRO PACHECO
Secretário de Finanças e Administração

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL • Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE • F 88 3626 1437
CEP 62370-000 • CNPJ 07.778.129/0001-74
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ANEXO V
MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCARIA

CARTA DE FIANÇA

Banco  , com sede na cidade de  , Estado  , Endereço   n.°  , inscrito no CNPJ sob o n.°  
neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, doravante designado Banco 

2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE SAO BENEDITO - doravante assim designado.

3. AFIANÇADA
Empresa com sede na Cidade de    , Estado de  Endereço  n.° , inscrita
no CNPJ n.°  , doravante assim designada.

0 Banco declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a
AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de RS  , pelo cumprimento de todas as obrigações principais

e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA TOMADA DE PREÇOS N.° 09.004/2018-TP

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao beneficio de ordem previsto no artigo 827, "caput", combinado com o artigo

828, I, ambos do Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar de  

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o Banco  efetuará o pagamento
das importâncias que forem devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do
recabimento de comunicação escrita da BENEFICIARIA, remetida ao orgão responsável do Banco   localizado no Endereço

., onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 60 (SESSENTA) dias da data de vencimento desta Fiança, e se durante esse período o Banco   não tiver

recebido da BENEFICIARIA Termo de Exoneração efou original da Carta de Fiança. ou, qualquer comunicação relativa ao
inaiimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança sera automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade,

• aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito.

0 Banco  declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo com as normas do Banco Central do Brasil. do seu

estatuto social e que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da cidade de São Benedito ou do local onde tiver sido

expedida esta carta, a criténo do autor da demanda judicial.
Es a Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.

Banco  

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

de de 

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL - Rua Paulo Marques 378 Centro Sao Benedito CE • F 88 3626 1437
CEP 62370-000 • CNPJ 07.778.129/0001-74
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ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°.
Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, 0 MUNICÍPIO DE SAO BENEDITO, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob n.° 07.778.129/0001/4, com sede na Rua Paulo Marques, n° 378, CEP: 62.370-000.
Certro, São Benedito, Ceará, através da SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE, neste ato representada por sua
Secretária, Sr3  CPF. , na forma da Lei, doravante denominado CONTRATANTE e a
empresa XXXXXXXX)W, inscrita no CNPJ sob o n.° XXXXXXXXXX e CREA — CE XXXXX, com sede à Rua
XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XX, bairro XXXXX , CEP )000(X-XXX, Cidade, Estado. neste ato representada por
(representante legal), inscrito no CPF sob o n.° XXX.XXX.XXX-XX, tendo como responsável técnico (nome do responsável
técnico), inscrito no CREA-CE sob o n° XXXX, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma

e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL

• 11 0 presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas alterações, a Tomada de Preços N° 09.004/2018-TP,
e sus anexos. devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de
tra scrição.

CL
2.1
AR
ex
da
ind

USULA SEGUNDA— DO OBJETO
- 0 objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RE VITALIZAÇÃO DE AREA AO REDOR DA
NINHA, CALÇADÃO, CANTEIROS, ARQUIBANCADAS E DRENAGEM NO MUNICÍPIO DE SAO BENEDITO-CE, em

cução indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, na conformidade do Edital
TOMADA DE PREÇOS N° 09.004/2018-TP e anexos e proposta da Contratada, partes integrantes deste instrumento

pendente de transcrição.

CL USULA TERCEIRA — DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 valor global da presente avença é de R$  ), a ser pago em conformidade com a execução dos
se Os efetivamente realizados, segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as disposições do Projeto
Bá ico e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na forma da lei.
3. A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, as

Ce ¡Mies de quitação das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas e ainda:

a) •rova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas aos

e pregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) irova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior:
c) omprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento deste

en argos.
d) erova de registro do Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do
C:rá) através de comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente e o CEI — Cadastro

Es eecifico do INSS para a obra com indicação do número do contrato (somente antes da apresentação da primeira fatura).
3. - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação da medição pela SECRETARIA contratante.

3 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante. estão incluidas todas

as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

3. 0 Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual poderá ser
ap icado o indice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas — FGV.
3 1 — No calculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

I-1
R — V

lo

R Valor do reajuste procurado;
V Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL • Rua Paulo Marques 378 Centro São Benedito CE • F 88 3626 1437
CEP 62370-000 • CNPJ 07.778.129/0001-74
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lo = indice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = I dice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
OB ERVAÇÃO: 0 FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal em
dia te.
3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição

da dministragão para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

fin ceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências

inc lculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior. caso fortuito ou fato do

pri cipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei

8.6h6193, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para

tan o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data

limi e prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte formula:

• 
EM=IxNxVP

EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = ndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx / 100) 
365

Tx

VP

IPCA (IBGE)
Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

= Valor da Parcela em atraso.

C USULA QUARTA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1 - 0 prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de

rec bimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.

4.2 -0 Prazo de execução dos serviços será a partir da data assinatura da ORDEM DE SERVIÇO . pelo prazo de 210(

DU ENTOS E DEZ) DIAS e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo Municipal de São

Be edito, que é parte integrante deste Edital.
4.3 — 0 Prazo de vigência do contrato sera de) 270 (DUZENTOS E SETENTA DIAS, contados a partir da data assinatura da

0 DEM DE SERVIÇO, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e. se em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666

e . terações posteriores.
4 - Os prazos de inicio de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação, desde que

ne essariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais cláusulas do contrato e

as egurada a manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no § 1° do

art ao. 57 da Lei de Licitações.

4 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo cronograma fisico-

fin nceiro adaptado as novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela contratante.

C USULA QUINTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - A despesa estimada da ordem de RS 
co
re
R
R

) e correrá

ta da dotação orçamentária da SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SAO BENEDITO. com

ursos previstos na seguinte classificação: Atividade 09.01.2781227021.042—CONSTRUÇA0 AMPLIAÇAO E

FORMA DE PRAÇAS DE ESPORTE— Classificação Econômica 4.4.90.51.00.00.00- OBRAS E INSTALAÇÕES. Fonte de

ursos: PRÓPRIO

C AUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

6. - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal

n. 8.666/93, alterada e consolidada:
- A CONTRATADA obriga-se a:

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL • Rua Paulo Marques 378 Centro Sao Benedito CE • F 88 3626 1437
CEP 62370-000 • CNPJ 07.778.129/0001-74
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a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumenf observando rigorosamente as

especificações contidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 09.004/2018-TP e na proposta adjudicada, partes

integrantes deste instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados

pela SECRETARIA Contratante, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros

ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam

impJtáveis, inclusive licenças dos Órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e

ainda:
- reparar, corrigir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de

preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo órgão interessado.
- aqeitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma estabelecida no

•
artigo 65, § 10 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e as precauções para evitar a ocorrência de

danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a

Lei n.° 9.605, publicada no D.O.0 de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente

ca sados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;

d) esponsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens. bem como de cada

ma erial, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação. garantindo seu

pe eito desempenho;
e) egistrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Ceara), na

for a da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente e o CEI — Cadastro

Es ecifico do INSS para a obra com indicação do número do contrato antes da apresentação da primeira fatura, perante a

CoNTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
tilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades

co partilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras areas.

g) agar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos

qu direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias

• 
fis ais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluida qualquer solidariedade

da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA

co referência as suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros. encargos sociais.

tra alhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO

6 - É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios,

tri utos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à execução do serviço. A Contratante se reserva o

a plo direito de exigir da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos

co sumados:
a) icaa contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

el: assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

b) CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre que se

ref istrarem ocorrências extraordinárias;
6.- No caso de constatação da inadequação dos serviços as normas e exigências especificadas no Edital, neste contrato. no

Pr jeto Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, devendo ser de imediato adequados as supracitadas

co dições.
6. A CONTRATANTE obriga-se a:

segurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos os locais onde se fizerem

n essários os servigos, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados:
• \I.

SEDE DO GOVERNO MUNICIPAL • Rua Paulo Marques 378 Centro Sao Benedito CE • F 88 3626 1437
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- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
FLs

CLAUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao Contratante. poderá solicitar

recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluidos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério ,Ø contratante pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da

comunicação escrita do contratado.
7.3 — 0 termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando.
a) cs serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser

datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.

b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos. relacionar os serviços desconformes.

explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser superiores a 30 dias.

7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma comissão, que vistoriará os serviços e

em tirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos

cor tratuais.
7.6 - 0 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das responsabilidades

estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.

7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver garantia contratual prestada pela

CONTRATADA, a mesma sera liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLAUSULA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto e

especificações.
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços unitários

cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, sera apurado com base nas cotações

apresentadas no orçamento.

8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com os seus

respectivos pregos unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de pregos utilizada pelo Governo do

Es:ado do Ceara.
8.4 - Ao Governo Municipal de São Benedito caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas obras ou

se viços. que se fizerem necessários, até o limite determinado no art. 65, parágrafo 1°, da Lei n°8.666/93.

8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este sera objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que

sea efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.

8.6 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da

Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

CLAUSULA NONA- DAS MULTAS
9: - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9: .1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no

cronograma fisico, salvo quanto ao Ultimo prazo parcial, cuja multa sera compreendida na penalidade por inobservância do

prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo contratual;

9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem

prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
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9.1A - 0.0001°/0 (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por de rinnento as recomendações

estabelecidas neste Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a e ução dos serviços a terceiros, no todo

ou em parte, sem prévia autorização escrita da SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE do Municipio de São Benedito:

9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado.

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal

da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa sera a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o

prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do Governo Municipal. 0 pagamento dos

serviços não sera efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.

9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global sera deduzida do pagamento da última parcela e as multas por

infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que correspondam.

9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por ocasião do

rec.timento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases anteriores do Cronograma

• Fis co. entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

CLAUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de São Benedito para assinar o instrumento de contrato. se recusar

a fazê-lo dentro do prazo previsto, sem motivo justificado aceito pela Contratante, estará sujeita a suspensão temporária de

participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de São Benedito, pelo prazo de 02 (dois) anos.

10.2- 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista neste instrumento.

podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada sera aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de São Benedito, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante

o qual estará impedida de contratar com o Município de São Benedito.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidonea para licitar e contratar com o

Município de São Benedito.
10.4 - As sanções previstas neste instrumento serão aplicadas pela Administração Municipal, a Contratada, facultada a

de1esa prévia da interessada nos seguintes casos:
10/4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;

104.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou

contratar com o Município de São Benedito.
• 10 5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o

MLnicipio de São Benedito, poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste instrumento:

10 6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de São

Benedito, poderão também ser aplicadas as licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer

orgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:
I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios doiosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;
II - tenham praticados atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação:

Ill - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilicitos

praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de São Benedito pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo de

SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção.

10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Prefeito Municipal de São Benedito.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, previstas no

instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.

11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficara rescindido de pleno direito. independente de

notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a Contratada o direito de reclamar indenizações relativas as despesas
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decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações as suas cláusulas e condições ou nas

hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93.

11.3 - 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 a Lei de Licitações.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12: - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.2 - 0 presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta licitatória.

12.8 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n°.

8.666/93, alterada e consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a

regJlarização e o uso dos serviços pela Administração.

12.5 - O contratado. na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. não poderá

S subcontratar partes do serviço sem a expressa autorização da Administração.

12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório

e deste contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrigão, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a

proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT. para definir as

características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.

12 9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de licenças e

alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.

12 10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado pelo Contratante, que

co iiunicará suas atribuições.

•

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO

13.1 - 0 foro da Comarca de São Benedito, Estado do Ceara, é o competente para dirimir questões decorrentes da execução

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual forma e teor. para que

surta seus jurídicos e legais efeitos, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

MUNICIPIO DE SAO BENEDITO

CNPJ N° 07.778.129/0001-74
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

1  
CF: 
PROCURADORIA DO MUNICIPIO:

Aprovo a minuta do contrato, pois atende

as exigências legais, especialmente a Lei

no 8.666/93
e suas alterações posteriores.

PROCURADOR

2. 
CPF:

São Benedito-CE.  de de 

LICITANTE VENCEDOR
REPRESENTANTE LEGAL

SÓCIO-ADMINISTRADOR
CONTRATADA
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